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Altera a Lei n® 11.340, de 7 de agosto de s C
2006 (Lei Maria da Penha) e a Lei n° g _
10.406, de 10 de janeiro de 2002 — T O
(Cadigo Civil), para prever prazo para a s
partilha de bens na agéo de divorcio ou
de dissolucdo de unido estavel proposta
pela ofendida no Juizado de Violéncia
Domeéstica e Familiar contra a Mulher.
O CONGRESSO NACIONAL decreta:
Art.1° Esta Lei altera a Lei n°® 11.340, de 7 de agosto de 2006 (Lei Maria da Penha) e a
Lein®10.406, de 10 de janeiro de 2002 — (Codigo Civil), para prever prazo para a partilha
de bens na agéo de divorcio ou de dissolucdo de unido estavel proposta pela ofendida
no Juizado de Violéncia Doméstica e Familiar contra a Mulher.
Art. 2° O art. 1.575 da Lei n° 10.406, de 10 de janeiro de 2002 — (Cdédigo Civil), passa a
vigorar com o0 82°com a seguinte redacao:
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§2° A partilha de bens na acéo de divorcio ou de dissolucéo de
unido estavel proposta pela ofendida no Juizado de Violéncia
Doméstica e Familiar contra a Mulher devera ser realizada no
prazo de 120 (cento e vinte) dias. ”(NR)
Art. 3° A Lei n® 11.340, de 7 de agosto de 2006 (Lei Maria da Penha), passa a vigorar
com a seguinte alteragéo:
%
w
x
CAIL T4-A oo ==

Paragrafo Unico. A partilha de bens na acéo disposta no caput,
deste artigo, devera ser realizada no prazo de 120 (cento e vinte)
dias. ”(NR)

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicagéo.
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JUSTIFICACAO

A Lei Maria da Penha foi editada com a finalidade de promover a protecéo
ampla e integral de todas as mulheres que venham a sofrer violéncia nas

relacdes domeésticas e familiares.

Assim, todas as mulheres que sofrem violéncia nesse contexto merecem
uma protecao efetiva, diante da cultura de violéncia naturalizada contra todas as

mulheres.

Importante ressaltar, que a Lei Maria da Penha é um instrumento para o
combate a violéncia domeéstica contra a mulher, mas também como forma de dar
celeridade aos procedimentos de atendimento as demandas subjacentes a
agressao, como no caso da partilha de bens no divorcio ou de dissolucdo de
unido estavel proposta pela ofendida no Juizado de Violéncia Doméstica e

Familiar contra a Mulher.

Nesse contexto, o presente Projeto de Lei tem por finalidade conferir maior
seguranca a mulher vitima de violéncia domeéstica e familiar e, portanto,
propomos que a partilha de bens na acdo de divércio ou de dissolugédo de unido
estavel proposta pela ofendida no Juizado de Violéncia Doméstica e Familiar
contra a Mulher devera ser realizada no prazo de 120 (cento e vinte) dias.

Esse prazo se demonstra razoavel devido a dependéncia financeira de
muitas mulheres que na ocorréncia de violéncia doméstica muitas vezes nao
reportam a violéncia, ou, 0 agressor se utiliza na ameaca ou violéncia para

subtrair recursos da mulher.

Diante do exposto, esperamos contar com o decisivo apoio dos nobres
Pares para aprovacao desta medida que contribuird para a protecdo da mulher

brasileira.

Sala das Sessbes, em de de 2023.

Deputado VINICIUS CARVALHO
(REPUBLICANOS/SP)
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